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PROCESSO Nº 19.022.107826/2025-35 - CMEL
 
DELIBERAÇÃO Nº xx/202x – CMEL APROVADA EM: xx/xx/202x
 
INTERESSADO: Sistema Municipal de Educação de Londrina
 
ASSUNTO: Dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social na Educação Básica do 
Sistema Municipal de Educação de Londrina. 
 
Relatores: Juliene Aline Jacinto Rodrigues de Lima, Mercia Maria Cardoso Tavares da Silva e Rosicléa 
Rodrigues da Silva.
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LONDRINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 10.275, de 16 de julho de 2007, em consonância com a Constituição Federal 
de 1988, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
as Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de 
serviço social nas redes públicas de educação básica, Lei nº 14.819, de 16 de janeiro de 2024, que Institui a 
Política Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares, bem como a Lei Municipal nº 6.951, 
de 7 de janeiro de 1997, que autoriza a criação do cargo de Psicólogo Educacional na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Londrina, ouvida a Câmara de Educação Básica, e considerando a Indicação nº 
xx/2025 – CMEL, que a esta se incorpora,
 

DELIBERA:
 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 1º Esta Deliberação estabelece diretrizes para a implementação da Política Nacional de Atenção 
Psicossocial nas Comunidades Escolares, em conformidade com as Leis Federais nº 14.819/2024 e nº 
13.935/2019, no âmbito da Rede Pública Municipal de Educação Básica.

§ 1º A observância das referidas Leis não é obrigatória às instituições privadas do Sistema Municipal de 
Educação; recomenda-se, contudo, sua adoção, visando à efetivação do direito ao atendimento psicossocial 

09/12/2025, 09:54 SEI/PML - 17101387 - SME: Parecer - CMEL

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19231098&infr… 1/6



educacional e à promoção do desenvolvimento integral dos estudantes, em consonância com os princípios da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Constituição 
Federal.

§ 2º Para os efeitos desta Deliberação, consideram-se integrantes da comunidade escolar:
I – estudantes;
II – professores;
III – profissionais que atuam na escola;
IV - pais e responsáveis pelos estudantes matriculados na escola.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

 
Art. 2º A Mantenedora da Rede Municipal de Ensino deverá adotar, no âmbito de sua competência 
administrativa e orçamentária, medidas para a implementação da atuação de equipes multiprofissionais, 
compostas por psicólogos e assistentes sociais, observadas as disposições desta Deliberação e das Leis 
Federais nº 13.935/2019 e nº 14.819/2024.
 
§ 1º Compete às equipes multiprofissionais desenvolver ações voltadas à melhoria da qualidade do processo 
de ensino e aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, atuando na mediação das relações 
sociais e institucionais.
 
§ 2º O trabalho das equipes multiprofissionais deverá considerar o Projeto Político-Pedagógico (PPP) e as 
necessidades de cada unidade escolar da rede pública municipal, bem como o regime de colaboração com 
outras políticas públicas, especialmente nas áreas de saúde e assistência social.
 
§ 3º A atuação das equipes multiprofissionais poderá ser organizada em polos, núcleos regionais, formato 
itinerante ou outras formas de atendimento territorial definidas pela Mantenedora da Rede Municipal de 
Educação, de modo a garantir a continuidade, a equidade e a adequação do atendimento psicossocial às 
demandas das unidades escolares, observada a relação entre o número de profissionais e a abrangência da 
rede.
 
§ 4º A atuação das equipes multiprofissionais deverá articular-se com as políticas públicas de saúde, 
assistência social e demais áreas afins, promovendo ações intersetoriais que contribuam para o 
desenvolvimento integral dos estudantes e para o fortalecimento do ambiente escolar como espaço de 
proteção e promoção do bem-estar.
 
§ 5º A organização, o funcionamento e a forma de atendimento dos polos, núcleos ou equipes itinerantes 
serão definidos em ato normativo próprio da Secretaria Municipal de Educação, observadas as diretrizes 
estabelecidas nesta Deliberação.
 
§ 6º A carga horária dos profissionais integrantes das equipes multiprofissionais será definida pela 
Mantenedora da Rede Municipal de Educação de Ensino, observando a legislação vigente e as necessidades 
do serviço, garantindo tempo adequado para o planejamento, atendimento nas escolas e registro das ações 
desenvolvidas.
 

CAPÍTULO III 
DOS PROFISSIONAIS E SUAS ATRIBUIÇÕES
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Art. 3º A execução das ações previstas nesta Deliberação deverá ser realizada por profissionais de Psicologia 
e de Serviço Social, com formação em curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação e registro 
ativo no respectivo Conselho Profissional.

§ 1º A Mantenedora da Rede Municipal de Ensino deverá observar a legislação municipal vigente sobre a 
criação de cargos, forma de provimento, regime jurídico e plano de carreira, em conformidade com as Leis 
Federais nº 13.935/2019 e nº 14.819/2024.

§ 2º A vinculação administrativa dos profissionais dar-se-á à Secretaria Municipal de Educação, conforme 
organização definida pela Mantenedora.

Art. 4º Compete à(ao) Psicóloga(o) Escolar e Educacional:
I – participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico das unidades escolares;
II – promover ações voltadas ao desenvolvimento integral dos estudantes;
III – orientar e acompanhar situações de dificuldades no processo de escolarização;
IV – contribuir na formação continuada dos profissionais da educação;
V – propor ações intersetoriais e de fortalecimento da rede de proteção social;
VI – atuar na mediação das relações escolares e institucionais.

Parágrafo único. É vedado o atendimento clínico terapêutico individual nas unidades escolares, sendo a 
atuação dos profissionais exclusivamente de caráter institucional, preventivo, coletivo e socioeducativo.

Art. 5º Compete à(ao) Assistente Social da Educação:
I – fortalecer o vínculo entre escola, família e comunidade;
II – desenvolver ações de enfrentamento às desigualdades sociais que impactam o aprendizado;
III – atuar na prevenção e acompanhamento de situações de vulnerabilidade e evasão escolar;
IV – articular parcerias com órgãos da rede socioassistencial, de saúde e de direitos humanos;
V – participar de programas e projetos voltados à inclusão e permanência escolar.

CAPÍTULO IV
DO PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

 
Art. 6º  Cabe às equipes multiprofissionais elaborar o Plano Anual de Trabalho, contendo:
I – descrição das ações e atividades a serem desenvolvidas;
II – estratégias de execução e equipes envolvidas;
III – metas de acompanhamento e avaliação.
 
Parágrafo único. A Mantenedora deverá acompanhar periodicamente os profissionais, assegurando orientação 
metodológica e a qualidade no atendimento.
 
Art. 7º Ao final de cada ano letivo, deverá ser apresentado à equipe gestora da instituição escolar o Relatório 
de Execução, contendo a avaliação das ações realizadas e os resultados obtidos, em conformidade com os 
objetivos previstos nesta Deliberação.
 
Art. 8º Em articulação com a Secretaria Municipal de Educação o Conselho Municipal de Educação de 
Londrina acompanhará a implementação das ações decorrentes desta Deliberação, podendo solicitar 
relatórios, promover estudos e propor ajustes às políticas municipais relacionadas à atenção psicossocial 
escolar.
 

CAPÍTULO IV
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 

Art. 9º Os casos omissos serão analisados pelo Conselho Municipal de Educação de Londrina – CMEL, 
ouvida a Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 10º A Mantenedora da Rede Municipal de Ensino deverá promover a implementação integral das 
disposições desta Deliberação no prazo máximo de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua publicação, 
assegurando as condições administrativas, orçamentárias e técnicas necessárias ao seu cumprimento.

Art. 11º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
 
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação, em sessão plenária, xxxxxxxx a presente Deliberação.
Em, xx de xxxx de 20xx. João Marcos Machuca de Lima, Presidente do CMEL.

PROCESSO Nº 19.022.107826/2025-35 - CMEL

INDICAÇÃO Nº xx/202x – CMEL APROVADA EM: xx/xx/202x

INTERESSADO: Sistema Municipal de Educação de Londrina

ASSUNTO: Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social na Educação Básica do 
Sistema Municipal de Educação de Londrina.

Relatores: Juliene Aline Jacinto Rodrigues de Lima, Mercia Maria Cardoso Tavares da Silva e Rosicléa 
Rodrigues da Silva.
 

A presente Deliberação fundamenta-se nas Leis Federais nº 13.935/2019 e nº 14.819/2024, que 
dispõem, respectivamente, sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas 
de Educação Básica e sobre a Política Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares.

Essas normas asseguram a atuação de equipes multiprofissionais, compostas por psicólogos e 
assistentes sociais, nas unidades escolares da rede pública municipal, com a finalidade de contribuir para a 
melhoria da qualidade do processo de ensino e aprendizagem, promover a participação da comunidade 
escolar e atuar na mediação das relações sociais e institucionais.

No âmbito do Município de Londrina, destaca-se a Lei Municipal nº 6.951, de 7 de janeiro de 
1997, que autoriza a criação do cargo de Psicólogo Educacional na Rede Pública Municipal de Ensino e 
define suas atribuições, constituindo-se em marco local precursor da inserção da Psicologia Educacional na 
política educacional municipal.

A regulamentação da Lei nº 13.935/2019, conforme orientações conjuntas do Conselho Federal 
de Psicologia (CFP) e do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), em parceria com entidades científicas 
e profissionais (2021), recomenda que os sistemas municipais de ensino instituam cargos efetivos específicos 
de Psicólogo Escolar e de Assistente Social, por meio de lei de iniciativa do Poder Executivo, assegurando o 
ingresso por concurso público e a vinculação direta à rede pública de Educação Básica.

O documento também destaca que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), regulamentado pelos termos do art. 26, 
inciso II Lei nº 14.113/2020, constitui fonte legítima de custeio para o pagamento desses profissionais, 
considerando-os integrantes do conjunto de profissionais da educação básica em efetivo exercício.
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No âmbito local, a Lei Municipal nº 9.337/2004, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Salários da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Londrina, já prevê cargos e 
funções relacionados às áreas de Psicologia e Serviço Social, compondo o Grupo de Carreiras de Serviços 
Essenciais. Esses dispositivos constituem base estrutural e funcional para a implementação da presente 
norma, possibilitando que a Mantenedora adote as providências necessárias à alocação e atuação dos 
profissionais de Psicologia e Serviço Social no âmbito da Educação Básica Municipal.

O tema também foi contemplado no Documento Final da VIII Conferência Municipal de 
Educação de Londrina (2023), por meio da Meta 4, Estratégia 4.5, que propõe a criação de Polo 
Multidisciplinar e Intersetorial de apoio, pesquisa e assessoria, articulado com instituições acadêmicas e 
integrado por profissionais das áreas de saúde, serviço social, pedagogia e psicologia, com o objetivo de 
apoiar o trabalho dos(as) professores(as) da educação básica no atendimento aos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação, bem como àqueles em situação 
de vulnerabilidade social ou vítimas de violência.

No que se refere à atuação das equipes multiprofissionais, compete-lhes definir e descrever as 
ações e atividades a serem desenvolvidas no âmbito da rede pública de ensino, elaborar as estratégias de 
execução, indicar os profissionais envolvidos e estabelecer os procedimentos de acompanhamento e 
avaliação dos resultados, em consonância com as metas previamente definidas e com o Projeto Político-
Pedagógico das unidades escolares.

Dessa forma, atribui-se à Mantenedora da Rede Pública Municipal de Ensino a responsabilidade 
de garantir a estrutura e o suporte necessários para o pleno funcionamento das equipes multiprofissionais, 
adotando as providências administrativas e orçamentárias cabíveis, conforme estabelecido nesta Deliberação 
e na legislação federal vigente.

A Câmara de Educação Básica encaminha ao Pleno a presente Deliberação de Normas para a 
implementação da prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social na Educação Básica do Sistema 
Municipal de Educação de Londrina, para apreciação e aprovação.

É a Indicação. 
 
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação xxxx por xxxxx de votos a presente Indicação.
Em, xx de xxx de 20xx. João Marcos Machuca de Lima, Presidente do CMEL.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosicléa Rodrigues da Silva, Usuário Externo, em
19/11/2025, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Juliene Aline Jacinto Rodrigues de Lima, Usuário Externo,
em 19/11/2025, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Mercia Maria Cardoso Tavares da Silva, Usuário Externo,
em 19/11/2025, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17101387 e
o código CRC 02C4ED7D.

Referência: Processo nº 19.022.107826/2025-35 SEI nº 17101387
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